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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

ADENDO 
Ata de Registro de Preços nº 302/2014 

 do Edital de Pregão Presencial nº 186/2014 
 
 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, comunica a quem possa interessar que a Ata 
de Registro de Preço acima citada, teve a seguinte ALTERAÇÃO de marca, no item 01 do Lote 
17, conforme descrito abaixo: 
 
Empresa Contratada: COLOMBI – MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA, com endereço à Av. 
Presidente Castelo Branco, 229, Centro, Terra Roxa, PR., CEP 85.990-000, telefone: 44 3645 
2100, inscrita no CNPJ nº. 14.010.571/0001-11. 
 
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada para aquisição de 
móveis em geral, eletrodomésticos, eletrônicos, utensílios de cozinha e artigos de cama mesa e 
banho, os quais serão empregados nos trabalhos realizados pelas Secretarias deste Município. 
 
Objetivo do Adendo – Alteração de marca do Item 01, do Lote 07, conforme justificativas 
apresentadas pelo Fornecedor. 
 
Lote: 17 - Eletrônicos 
Item Produto Unidade Marca Atual Nova Marca 

1 Câmera Digital. Especificações mínimas: 
16.2MP Tela 3" - Zoom Óptico 5x Filma em 
HD Panorâmica Cartão 4GB; Zoom digital 
25x ;Formatos de imagem JPEG (DCF), 
EXIF 2.21, DPOF 1.1, GIF. Flash 
Embutido; Bateria Recarregável; 
Dimensões do produto (L x A x P): 9,44 x 
5,795 x 1,77 cm; Itens inclusos: 01 Câmera 
Digital; Cabo USB; Adaptador AC; Bateria; 
Cordão de mão; Cartão de Memória de 
4GB; Prazo de garantia 02 anos 

UNIDADE NIKON/S4200 
 

SONY W800 

 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas da Ata de Registro de Preços Inicial. 
 
Publique-se 

 
Guaíra (PR) 09 de abril de 2015. 

 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 



 

 
Av. Coronel Otávio Tosta, 126 – Telefax (44) 3642-9900 – CEP 85980-000      –      Guaíra   -   Paraná 

www.guaira.pr.gov.br - prefeitura@guaira.pr.gov.br  

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 045/2015 
Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 029/2014, do Edital 
de Pregão Presencial nº 181/2013. 
  
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 
Contratada: TECNOLIMP SERVIÇOS LTDA 
 
Objeto do Contrato: contratação de empresa na prestação de serviços continuados de limpeza e 
conservação, abrangendo as categorias de Encarregado e Servente de Limpeza a serem 
executados em próprios público Municipais. 
 
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 029/2014, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 481.793,16 (quatrocentos e oitenta e um mil setecentos e noventa e três 
reais e dezesseis centavos). 
 
Do Acréscimo do Valor: a contratante pagará a contratada o valor total máximo de R$ 
101.430,24 (cento e um mil, quatrocentos e trinta reais e vinte e quatro centavos), 
correspondente ao percentual de 21,04% do valor total inicial do Contrato de Prestação de 
Serviços. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 

 
 

Guaíra - PR, 22 de abril de 2015. 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 055/2015 
Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 030/2015, da 
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 021/2015 
  
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE GUAIRA 
 
CONTRATADA – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC 
 
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do Prazo de Vigência do 
contrato.  
 
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado Prazo de Vigência do Contrato de 
Prestação de serviços em mais 3 (três) meses, ou seja, até 11 de setembro de 2015. 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 

 
   Guaíra - PR, 14 de maio de 2015. 

 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 



 

 
Av. Coronel Otávio Tosta, 126 – Telefax (44) 3642-9900 – CEP 85980-000      –      Guaíra   -   Paraná 

www.guaira.pr.gov.br - prefeitura@guaira.pr.gov.br  

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2015 
Pregão Presencial nº 056/2015 

 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 
Detentora da Ata: DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA 
 
Objeto da Ata: contratação de empresa especializada para prestar serviços de gerenciamento, 
assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva com reposição de peças e componentes 
do sistema telefônico - PABX, já existentes. 
 
Valor Total: R$ 371,706,15 (trezentos e setenta e um mil, setecentos e seis reais e quinze 
centavos). 
 
Prazo de Vigência: data de assinatura da ata e término em 12 de maio de 2016. 
 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2015. 

Foro: Guaíra – Paraná 

Guaíra, 13 de maio de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2015 
Pregão Presencial nº 068/2015 

 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 
Detentora da Ata: LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME. 
 
Objeto da Ata: Registro de Preços para aquisição de cestas básicas a serem distribuídas aos 
servidores públicos municipais que recebem até 3 (três) salários mínimos mensais. 
 
Valor Total: R$ 243.634,00 (duzentos e quarenta e três mil e seiscentos e trinta e quatro 
reais). 
 
Prazo de Vigência: data de assinatura da ata e término em 20 de maio de 2016. 
 
Data de Assinatura: 21 de maio de 2015. 

Foro: Guaíra – Paraná 

Guaíra, 21 de maio de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2015 
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 031/2015 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 
Contratado(a): FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CENTRO OESTE – FAU. 
 
Objeto – Contratação de empresa que será responsável pela prestação de serviços de elaboração, 
organização, planejamento e execução de processo de Concurso Público para provimento dos cargos 
efetivos abaixo especificados, do Grupo Ocupacional Técnico do Município de Guaíra - Paraná. 
 
Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 23 de outubro de 2015. 
 
Data de Assinatura: 24/04/2015 
 
Valor Total: R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais). 
 
Foro: Guaíra – Paraná 
 

Guaíra, 24 de abril de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 060/2015 
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 032/2015 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 
Contratado(a): PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE RESÍDUOS LTDA. 
 
Objeto – Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de transporte, 
tratamento e destinação correta final de resíduos (Sólidos e Líquidos) classe I, que se encontram 
depositados irregularmente em imóvel na Vila São Domingos, neste município de Guaíra - PR. 
 
Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 26 de abril de 2016. 
 
Data de Assinatura: 27/04/2015 
 
Valor Total: R$ 9.125,00 (nove mil, cento e vinte e cinco reais). 
 
Foro: Guaíra – Paraná 
 

Guaíra, 27 de abril de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2015 
Inexigibilidade de Licitação nº 012/2015 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 
Contratado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOARTE. 
 
Objeto – Contratação da Associação Cultural Soarte, que será responsável pela apresentação do 
TEATRO INFANTIL "VIM VER MARIA", que se realizará no dia 07 de maio de 2015. 
 
Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 23 de julho de 2015. 
 
Data de Assinatura: 24/04/2015 
 
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
Foro: Guaíra – Paraná 
 

Guaíra, 24 de abril de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 074/2015 
Inexigibilidade de Licitação nº 023/2015 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 
Contratado(a): MFJ COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP. 
 
Objeto – Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças a serem utilizadas 
no conserto do semáforo localizado na Avenida Coronel Otávio Tosta, cruzamento com a Rua 
Monjoli, neste município de Guaíra – PR. 
 
Vigência: início na data de assinatura do contrato e término em 12 de novembro de 2015. 
 
Data de Assinatura: 13/05/2015 
 
Valor Total: R$ 2.306,00 (dois mil, trezentos e seis reais). 
 
Foro: Guaíra – Paraná 
 

Guaíra, 13 de maio de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 154/2015 
 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
056/2015 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
   
                                                 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 056/2015, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para prestar serviços de gerenciamento, assistência 
técnica, manutenção corretiva e preventiva com reposição de peças e componentes do sistema 
telefônico - PABX, já existentes. À empresa: 
 
DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, com valor total máximo de R$ 371,706,15 
(trezentos e setenta e um mil, setecentos e seis reais e quinze centavos). 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 13 de maio de 2015. 

 
 

Guaíra (PR), 13 de maio de 2015. 
 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 161/2015 
 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 
068/2015 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
   
                                                 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 068/2015, que tem como objeto a 
aquisição de cestas básicas a serem distribuídas aos servidores públicos municipais que recebem 
até 3 (três) salários mínimos mensais. À empresa: 
 
LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME, com valor total máximo de R$ 
243.634,00 (duzentos e quarenta e três mil e seiscentos e trinta e quatro reais); 
 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 21 de maio de 2015. 

 
Guaíra (PR), 21 de maio de 2015. 

 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 



Estado do Paraná
MUNICIPIO DE GUAÍRA

1/1

PORTARIA N° 165/2015
Data: 27.05.2015
Ementa: inclui membro na Comissão de recebimento de equipamentos, bens,
materiais e serviços em geral, constituída pela Portaria nº 006/2015 e atribui
gratificação nos termos da Portaria nº 016/2015, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e considerando o

Memorando sob nº 2014000111, de 07 de janeiro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Fica incluída a Servidora Pública Municipal a seguir

mencionada como membro da Comissão de Recebimento de Equipamentos, bens,

materiais e serviços em geral, constituída pela Portaria nº 006/2015 de 07.01.2015, a

partir de 1º de junho de 2015.

Nome Matrícula
Claudia Cunha 12505-2

Art. 2º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 390,00

(trezentos e noventa reais), somando ao vencimento básico da referida servidora, a partir

de 1º de junho de 2015, pelo exercício de encargos especiais, nos termos da Portaria nº

016/2015 de 19.01.2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo

inalteradas as demais disposições das Portarias n°s 006/2015 e 016/2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de maio de 2015.

FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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